
DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA – DGP/C Ex Nº 458, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Delega e subdelega compeência para a práca de
aos adminisravos no âmbio do Deparameno-
Geral do Pessoal (DGP).

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das aribuições que lhe
conerem o inciso II do ar. 9º do Regulameno do Deparameno-Geral do Pessoal (EB10-R-02.001), 2ª
Edição, 2023, aprovado pela Poraria – C Ex nº 2.031, de 2 de agoso de 2023, e considerando o prescrio
nos ar. 10, 11 e 12 do Decreo-Lei nº 200, de 25 de evereiro de 1967, no Decreo nº 83.937, de 6 de
seembro de 1979, e na Poraria – C Ex nº 1.994, de 12 de junho de 2023, e de acordo com o que consa
nos auos do Processo Adminisravo nº 64446.053017/2023-16, resolve:

Ar. 1º Delegar compeência para expedir aos adminisravos, desde que não impliquem
aumeno de eevo ou despesas não programadas, às auoridades que se seguem:

I - ao Vice-Chee do Deparameno-Geral do Pessoal (DGP):

a) assinaura de correspondência que ransmia decisão, soliciação ou inormação do
Chee do DGP às organizações miliares (OM), cujos comandos, cheas ou direções sejam de ocial-
general, quando se raar de assuno considerado roneiro ou que ineresse ao processo decisório;

b) concessão ou revogação de licença para raameno de saúde própria (LTSP), licença
para raameno de saúde de pessoa da amília (LTSPF), licença especial (LE) e licença para raar de
ineresse parcular (LTIP), exceo LTIP em caráer excepcional, para miliares do DGP/OM; e

c) assinaura dos bolens inernos (BI) do DGP, bem como os seguines adiamenos,
coneccionados separadamene:

1. adminisravo (osensivo);

2. geração de direios remuneraórios do pessoal do DGP (osensivo e de acesso resrio);

3. geração de direios remuneraórios do pessoal no exerior, separados por OM de
vinculação (osensivo e de acesso resrio); e

4. assunos relacionados a pessoal no exerior, vinculado ao DGP, exceo geração de
direios remuneraórios (osensivo);

II - aos Direores de Avaliação e Promoções; de Assisência ao Pessoal; de Conrole de
Eevos e Movimenações; de Saúde; de Serviço Miliar; e de Planejameno e Gesão Orçamenária:

a) assinaura de correspondência que ransmia decisão, soliciação ou inormação do
Chee do DGP às OM sob comando, chea ou direção de ocial superior ou inermediário, quando se
raar de assuno considerado roneiro ou que ineresse ao processo decisório;

b) concessão ou revogação de LTSP, LTSPF, LE e LTIP, exceo LTIP em caráer excepcional,
para miliares das respecvas direorias;

c) assinaura dos seus respecvos adiamenos ao BI do DGP; e
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d) assinaura de correspondência (ocios), como resposas a pedido de subsídios para a
Deesa da União, para a Advocacia-Geral da União e presação de inormações em mandados de
segurança;

III - ao Chee da Assessoria de Apoio para Assunos Jurídicos, o recebimeno de aos e
expedienes oriundos de órgãos do Poder Judiciário, das Funções Essenciais à Jusça e de ouras
Insuições em assunos relacionados às compeências denidas nas Insruções Gerais para as
Assessorias de Apoio para Assunos Jurídicos no Âmbio do Exércio (EB10-IG-09.002), 2013, aprovadas
pela Poraria do Comandane do Exércio nº 156, de 18 de março de 2013, resrios ao DGP/OM;

IV - ao Chee da Assessoria de Planejameno e Gesão:

a) assinaura de correspondência que ransmia decisão, soliciação ou inormação do
Chee ou Vice-Chee do DGP às OM e aos ineressados, quando se raar de assuno considerado
roneiro ou que ineresse ao processo decisório;

b) soliciação de inormações necessárias para undamenar esudos em desenvolvimeno
sob sua responsabilidade; e

c) assinaura do seu respecvo adiameno ao BI do DGP;

V - ao Direor de Saúde:

a) esabelecimeno de criérios gerais para celebração ou rescisão de conraos com
organizações civis de saúde (OCS) e prossionais de saúde auônomos (PSA) pelas regiões miliares (RM);

b) elaboração de normas écnicas, para aprovação pelo Chee do DGP, e solução de
consulas écnicas sobre processos nalíscos relavos a maerial, logísca e mobilização de saúde
(exceo pessoal), conselho de éca dos prossionais do Serviço de Saúde, perícias médicas e saúde
prevenva e assisencial dos miliares, servidores civis, pensionisas de miliares e civis e seus
dependenes;

c) realização de análise écnica para a aquisição de maerial Classe VIII e de assisência à
saúde, presada por meio do Sisema de Saúde do Exércio;

d) deerimeno ou indeerimeno de requerimenos de inspeção de saúde em grau
revisional por juna de inspeção de saúde revisional (JISRev);

e) elaboração de proposas de aos normavos e orienações sobre inclusão e exclusão
dos miliares do cadasro de pessoal dos operadores de aparelhos de raios-X e/ou subsâncias
radioavas, com a respecva concessão de adicional de compensação orgânica;

) proposas de aos normavos para a regulação da conribuição para o Fundo de Saúde
do Exércio (FuSEx) de miliares em Licença para Traar de Ineresse Parcular (LTIP); e

g) gesão das avidades de disribuição e doação de maerial de saúde;

VI - ao Direor de Planejameno e Gesão Orçamenária:

a) planejameno e conrole da Execução Orçamenária das Ações Orçamenárias e Planos
Orçamenários sob a governança do DGP; e
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b) gesão dos insrumenos de parceria celebrados com o Minisério da Saúde, relavos
aos ermos de execução descenralizada (TED), reerenes aos recursos de programação e emendas
parlamenares que visam ao "oralecimeno do Sisema Único de Saúde (SUS)/aenção à saúde das
populações especícas da Região Amazônica";

VII - ao Direor de Avaliação e Promoções:

a) deerimeno ou indeerimeno dos requerimenos de soliciação de visas às chas de
avaliação;

b) deerimeno ou indeerimeno dos requerimenos de soliciação de análise de chas de
avaliação;

c) deerimeno ou indeerimeno dos requerimenos de visas a regisro de inormações
pessoais (RIP);

d) deerimeno ou indeerimeno dos requerimenos de soliciação de reconagem de
ponos de cha de valorização do mério; e

e) deerimeno ou indeerimeno dos requerimenos de soliciação de visas ao úlmo
perl do desempenho na ava, dos miliares da reserva, por ocasião de processo de conraação como
presador de area por empo cero (PTTC);

VIII - ao Direor de Serviço Miliar:

a) elaboração de normas écnicas e solução de consulas écnicas sobre processos
nalíscos relavos ao Serviço Miliar Inicial, à mobilização de pessoal, ao conrole de miliares
emporários e à idencação do pessoal vinculado ao Exércio;

b) planejameno do emprego de recursos nanceiros do Serviço Miliar e de Idencação;

c) regularização e conrole da siuação miliar de brasileiros residenes no exerior;

d) mediane proposa de RM, homologação do uncionameno de TG com menor número
de aradores, nos casos previsos na legislação pernene;

e) planejameno, orienação, coordenação e avaliação das avidades relavas ao Serviço
Miliar Inicial, à mobilização de pessoal e à idencação de pessoal; e

) decisão sobre processos de ranserência de Ficha de Serviço Miliar (FISEMI);

IX - aos comandanes miliares de área:

a) nomeação, recondução e exoneração de comandane de peloão independene; e

b) elaboração e aprovação de QA à graduação de erceiro-sargeno do Quadro Especial
(QE), de acordo com a legislação vigene.

Ar. 2º Subdelegar compeência para expedir aos adminisravos, desde que não
impliquem aumeno de eevo ou despesas não programadas, às auoridades que se seguem:
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I - ao Vice-Chee do DGP e aos Direores de Avaliação e Promoções; de Assisência ao
Pessoal; de Conrole de Eevos e Movimenações; de Saúde; de Serviço Miliar; de Planejameno e
Gesão Orçamenária, para celebração e rescisão, como represenane do Exércio, de convênios, ermos
adivos, conraos e ouros insrumenos de múua cooperação de ineresse do DGP ou das áreas das
respecvas direorias, com endades da adminisração pública ou privada, observados os diames da Lei
Complemenar nº 101, de 4 de maio de 2000; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, as orienações do Comandane do Exércio e as Insruções Gerais para a Realização de
Insrumenos de Parceria no Âmbio do Comando do Exércio;

II - ao Vice-Chee do DGP:

a) anulação de aos dos direores e chees de assessoria subordinados, quando, no prazo
de aé 5 (cinco) anos, or consaado erro de origem que enha chegado ao conhecimeno da auoridade
compeene, ora do prazo previso no Regulameno Inerno e dos Serviços Gerais; e

b) auorização para miliar do Deparameno parcipar de reinamenos e/ou compeções
no exerior, quando convocado pelo Comiê Olímpico Brasileiro (COB) ou pela respecva conederação de
desporo, após a passagem à disposição do miliar, realizada pela Direoria de Conrole de Eevos e
Movimenações, conorme previso na alínea "b" do inciso V do ar. 2º desa Poraria;

III - ao Direor de Avaliação e Promoções:

a) aendimeno de requisios de arregimenação e exercício de unções especícas, para
ns de ingresso em quadro de acesso (QA);

b) elaboração e aprovação de QA para o ingresso no Quadro Auxiliar de Ociais (QAO);

c) esudo e preparo de aos adminisravos reerenes aos processos de inapdão em
caráer denivo para o ingresso e promoção no QAO, de graduados e ociais, respecvamene, para
despacho com o Comandane do Exércio;

d) exercício das aribuições previsas na legislação que raa de Conselho de Juscação e
de Conselho de Disciplina, nos processos reerenes a ociais e subenenes considerados não
habiliados, em caráer provisório, pela Comissão de Promoções do QAO (CPQAO);

e) aprovação dos QA de ociais do QAO e sargenos de carreira, de acordo com a
legislação vigene; e

) elaboração e recação de QA de erceiro-sargeno a segundo-sargeno do Quadro
Especial (QE);

IV - ao Direor de Assisência ao Pessoal:

a) nos assunos aeos à reserva remunerada:

1. ranserência para a reserva remunerada, exceo ociais-generais;

2. dispensa de miliares designados para o serviço avo, exceo ociais-generais;

3. reconagem de empo de serviço;

4. revisão do adicional de compensação orgânica;
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5. revisão do adicional de permanência;

6. revisão do adicional miliar;

7. revisão do adicional de habiliação;

8. revisão do adicional de empo de serviço; e

9. revisão do adicional de disponibilidade;

b) nos assunos relavos à pensão e anisado políco miliar:

1. habiliação à reparação econômica mensal, permanene e connuada – anisado
políco miliar com direio à promoção;

2. habiliação à reparação econômica mensal, permanene e connuada – anisado
políco miliar sem direio à promoção;

3. habiliação à reparação econômica mensal, permanene e connuada – dependene de
anisado políco miliar com direio à promoção posmorem do anisado políco miliar;

4. habiliação à reparação econômica mensal, permanene e connuada – dependene de
anisado políco miliar sem direio à promoção posmorem do anisado políco miliar;

5. conecção do ermo de adesão de anisado políco miliar;

6. cessão de direios de anisado políco miliar;

7. anecipação de indenização pelo movo de doença para anisado políco miliar;

8. recebimeno e análise de processos de anisado políco miliar que requerem a
anecipação da indenização por movo de doença recebidos de seção de saúde regional (SSR) e emissão
de parecer quano à disponibilidade orçamenária, remeendo-o ao Gabinee do Comandane do Exércio
(Gab Cm Ex); e

9. elaboração e emissão de pareceres reerenes a processos de pensão em grau de
recurso;

c) nos assunos anenes à PTTC:

1. conrole das nomeações, com base na poraria que xa a disribuição máxima do eevo
de miliares inavos que poderão ser nomeados PTTC; e

2. audiagem das publicações em Diário Ocial da União (DOU), que não esverem de
acordo com a legislação em vigor;

d) nos assunos anenes à averbação de empo de serviço de miliar de carreira da ava e
na inavidade:

1. averbação de acréscimo de empo de serviço público, privado e passado em órgão de
ormação da reserva (OFR), para miliar de carreira e inavo, anerior à incorporação; e
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2. averbação de empo de serviço acadêmico de miliar de carreira e inavidade;

e) nos assunos anenes à Assisência Social:

1. planejameno, orienação, coordenação e conrole, na esera de suas aribuições, das
avidades relacionadas com a área de assisência social;

2. como órgão écnico-normavo, elaboração e condução de planos, programas, eixos de
auação e ações, nos quais seja necessária a inervenção de prossionais relacionados com a área de
assisência social;

3. apoio ao planejameno e a execução das avidades de assisência social no preparo e no
emprego da Força Terresre em operações; e

4. regulamenação das avidades a serem desenvolvidas pelas seções de assisência social
regionais (SAS R), seções de assisência social de guarnição (SAS Gu) e organizações miliares (OM),
elaborando e propondo insruções reguladoras (IR);

) nos assunos reerenes ao Pessoal Civil:

1. expedição de aos relavos aos servidores civis inegranes dos quadros do Comando do
Exércio, observadas as disposições legais e regulamenares;

2. realização de concurso público para provimeno de cargos vagos;

3. concessão de licença por movo de aasameno do cônjuge ou companheiro, licença
para desempenho de mandao classisa, licença para o exercício de avidades polícas, aposla de
revisão de provenos e tulo de inavidade;

4. designação de comissão de inquério, designação de deensor davo, insrução de
processo adminisravo, aplicação de sanções aé a penalidade de suspensão por 30 (rina) dias em
decorrência de inquério adminisravo e apresenação de proposa de penalidade de demissão;

5. reinegração, exceo por decisão judicial ransiada em julgado;

6. remoção;

7. abono de permanência;

8. acumulação de cargos;

9. aleração da jornada de rabalho de médico;

10. averbação de empo de serviço;

11. enquadrameno de servidores;

12. conversão de licença-prêmio por assiduidade em pecúnia;

13. incorporação de unção de conança;
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14. loação;

15. concessão de reribuição por ulação, de que raa a Lei nº 9.657, de 3 de junho de
1998;

16. concessão de isenção do imposo de renda a servidor considerado inválido, em
avidade, em razão de acidene em serviço ou de doença especicada em lei, nos ermos da legislação
vigene;

17. concessão de isenção do imposo de renda aos servidores civis aposenados em razão
de acidene em serviço ou poradores de doença especicada em lei, nos ermos da legislação vigene,
quando a doença acarrear aleração do ao de aposenadoria, na orma previsa no ar. 190 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990;

18. provimeno e vacância de cargos eevos, salvo os previsos em lei;

19. nomeação e exoneração de cargos de direção (CD) no âmbio de esabelecimenos de
ensino miliar;

20. reversão;

21. designação e dispensa de subsuos evenuais e responsáveis pelo expediene;

22. nomeação e exoneração de cargos em comissão dos Cargos Comissionados Execuvos
(CCE), níveis 5, 7, 10 e 13, exceo os do Gab Cm Ex;

23. designação e dispensa de Funções Comissionadas Execuvas (FCE), níveis 5, 7, 10 e 13,
exceo as do Gab Cm Ex;

24. progressão uncional e promoção;

25. aribuição da Gracação Temporária das Unidades dos Sisemas Esruuradores da
Adminisração Pública Federal (GSISTE); e

26. eevação da esabilidade no serviço público, por aprovação em eságio probaório;

g) nos assunos anenes aos benecios legais:

1. coordenação das ações sicas e nanceiras anenes aos benecios legais concedidos
aos miliares e servidores civis; e

2. auação como órgão écnico-normavo nos assunos que versam sobre benecios
legais;

h) auorização para o processameno e pagameno de licenças especiais converdas em
pecúnia, nos ermos da legislação vigene; e

i) auxílio-uneral reerene a exercício nanceiro ndo;

V - ao Direor de Conrole de Eevos e Movimenações:
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a) elaboração de insruções, regulando a designação, a permanência e a exoneração de
chees de insrução e insruores de TG, de chees de posos de recruameno e mobilização po IV,
delegados de serviço miliar, ociais mobilizadores e chees de gabinee de idencação regional (GIR);

b) passagem de miliar à disposição para parcipar de reinamenos e/ou compeções, no
País ou no exerior, nos ermos da legislação vigene:

1. da Comissão Desporva Miliar do Brasil (CDMB); e

2. do Comiê Olímpico Brasileiro (COB) e das demais conederações de desporos, neses
casos sem qualquer ônus para a Força;

c) aos de agregação e reversão de ociais superiores, inermediários e subalernos,
subenenes, sargenos e alunos de órgãos de ormação, exceo miliares emporários, alunos de OFR e
sargenos QE;

d) seleção de miliares para marícula em cursos e eságios gerais, realizados no Exércio
Brasileiro, ou ora da Força, civis ou miliares, realizados em erriório nacional (exceo avidades
seoriais), consanes de plano previamene aprovado;

e) homologação dos aos de ensino (marícula, rancameno de marícula, conclusão ou
desligameno) de compeência dos direores de ensino das OM responsáveis pelos cursos de
especialização, exensão, apereiçoameno ou alos esudos, cuja designação para marícula seja da sua
compeência; e

) conrole do eevo dos miliares de carreira, exceo ociais-generais e sargenos QE;

VI - ao Direor de Saúde:

a) inclusão e exclusão dos miliares do Cadasro de Pessoal dos Operadores de Aparelhos
de Raios-X e/ou Subsâncias Radioavas, com a respecva concessão de adicional de compensação
orgânica;

b) gerenciameno do conrole do cadasro de beneciários do Sisema de Assisência
Médico-Hospialar aos Miliares do Exércio e seus Dependenes (SAMMED), do Fundo de Saúde do
Exércio (FuSEx), da Presação de Assisência à Saúde Suplemenar dos Servidores Civis do Exércio
Brasileiro (PASS) e da Assisência à Saúde aos Ex-Combaenes, seus Pensionisas e Dependenes;

c) gerenciameno da evacuação médica;

d) assinaura e gesão dos insrumenos de parceria celebrados com o Minisério da
Educação, relavos aos ermos de execução descenralizada (TED), reerenes aos recursos de cuseio de
bolsas de residências médicas nos hospiais miliares; e

e) ormulação e aualização das abelas de disribuição e doação de maerial de saúde;

VII - ao Direor de Serviço Miliar:

a) regulação anual das comemorações do Dia do Reservisa e dos exercícios de
apresenação da reserva, de acordo com deerminações do Esado-Maior do Exércio (EME);
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b) expedição anual de insruções complemenares de convocação para o Serviço Miliar
Inicial, relavas ao Plano Geral de Convocação;

c) divisão erriorial para ns de Serviço Miliar;

d) movimenação, por ineresse próprio, de ociais e sargenos emporários;

e) expedição anual do Plano Geral de Licenciameno do Conngene Incorporado, de
acordo com as direrizes do EME;

) elaboração de normas e insruções versando sobre o ornecimeno de Cerdão de
Tempo de Serviço Miliar aos miliares da ava e da reserva; e

g) mediane proposa de RM, homologação do uncionameno de TG com menor número
de aradores, nos casos previsos na legislação pernene;

VIII - ao Chee da Assessoria de Planejameno e Gesão:

a) expedição de insruções para elaboração dos almanaques de pessoal do Exércio;

b) aprovação de modelos de olha de alerações do pessoal miliar e civil do Comando do
Exércio; e

c) criação de códigos para:

1. medalhas nacionais e inernacionais; e

2. cursos e eságios nacionais;

IX - aos comandanes de RM:

a) realização de odas as ases dos conraos com OCS e credenciameno de PSA,
observados os criérios de negociação esabelecidos pelo DGP e na legislação especíca;

b) realização de aos relavos aos servidores civis inegranes dos quadros e abelas do
Comando do Exércio, reerenes à licença para o serviço miliar, licença prêmio por assiduidade, licença
para capaciação e ao aasameno para o exercício de mandao elevo;

c) quano a assunos de reorma:

1. concessão de reorma, por incapacidade sica, de ociais-generais, ociais e praças da
ava e da reserva remunerada;

2. concessão da remuneração com base no soldo do grau hierárquico imediao, do auxílio
invalidez e da isenção do imposo de renda nos processos de reorma, por incapacidade sica, de
miliares da ava e da reserva remunerada, quando preenchidos os requisios legais;

3. concessão de reorma, por idade limie de permanência na reserva remunerada de
ociais-generais, ociais e praças da reserva remunerada;

4. concessão de reorma e benecios a isenos e reservisas, por amparo do Esado;
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5. concessão de reorma e benecios, por decisão judicial, a miliares da ava, da reserva
remunerada, isenos e reservisas;

6. concessão de reorma por decisão do Superior Tribunal Miliar (STM);

7. concessão de reorma por decisão de conselhos de juscação e disciplina;

8. concessão de auxílio-invalidez e isenção de imposo de renda a miliares reormados;

9. concessão de benecios a miliares reormados por decisão judicial;

10. revisão do auxílio-invalidez e da isenção de imposo de renda concedidos a miliares
reormados;

11. reorno ao serviço avo de miliar reormado;

12. aleração e recação de dados pessoais de miliares reormados;

13. revisão de reorma, reconagem de empo de serviço, revisão dos adicionais de
compensação orgânica, de permanência, miliar, de habiliação, de empo de serviço e compensação por
disponibilidade miliar de miliares reormados, quando esses adicionais oram concedidos por ocasião da
reorma do miliar; e

14. cassação ou anulação de reorma;

d) regisro no Sisema de Apreciação e Regisro dos Aos de Admissão e Concessão (e-
Pessoal) juno ao Tribunal de Conas da União (TCU) dos seguines aos:

1. reorma por incapacidade sica de miliares da ava e da reserva remunerada;

2. reorma por idade limie de permanência na reserva remunerada;

3. reorma de isenos e reservisas, por amparo do Esado;

4. reorma por decisão do Poder Judiciário (cumprimeno de julgado), do STM e de
conselhos de juscação e disciplina;

5. concessão de remuneração com base no soldo do grau hierárquico imediao
(adminisrava e judicial); e

6. relavos à pensão;

e) quano a assunos de pensão e anisado políco:

1. habiliação à Pensão Especial, com ulcro na Lei nº 3.738, de 1960, que assegura pensão
especial à viúva de miliar ou uncionário civil aacada de uberculose ava, alienação menal, neoplasia
maligna, cegueira, lepra, paralisia ou cardiopaa grave;

2. melhoria de pensão miliar decorrene de promoção posmorem;

3. aleração da base de cálculo da pensão miliar;
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4. habiliação inicial à pensão especial, com ulcro no previso nos incisos II e III do ar. 53
do Ao das Disposições Consucionais Transiórias (ADCT), de 5 de ouubro de 1988, regulamenado
pela Lei nº 8.059, de 1990, que dispõe sobre a pensão especial devida aos ex-combaenes da Segunda
Guerra Mundial e a seus dependenes, e adoção, no âmbio do Comando do Exércio, das medidas
necessárias à execução do espulado nos ar. 12, 13 e 19 da Lei nº 8.059, de 1990;

5. reversão de pensão especial, com ulcro no previso nos incisos II e III do ar. 53 do
ADCT, de 5 de ouubro de 1988, regulamenado pela Lei nº 8.059, de 1990;

6. reversão de pensão especial, com ulcro no previso no ar. 30 da Lei nº 4.242, de 1963,
que xa novos valores para os vencimenos dos servidores do Poder Execuvo, Civis e Miliares; insui o
emprésmo compulsório; cria o Fundo Nacional de Invesmenos, e dá ouras providências, combinado
com ar. 17 da Lei nº 8.059, de 1990;

7. aleração da base de cálculo da pensão miliar para beneciários de ex-inegrane
reormado da FEB, de acordo com o ar. 21 da MP nº 2.215-10, de 31 de agoso de 2001, que dispõe
sobre a reesruuração da remuneração dos miliares das Forças Armadas, alera as Leis nº 3.765, de 4 de
maio de 1960, e nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá ouras providências;

8. ranserência de reparação econômica mensal, permanene e connuada a dependene
de anisado políco miliar;

9. ranserência de coa-pare de reparação econômica mensal, permanene e connuada;

10. auxílio-invalidez para anisado políco miliar;

11. revisão do auxílio-invalidez para anisado políco miliar;

12. aleração de nome de dependene de anisado políco miliar; e

13. concessão do benecio da isenção do imposo de renda às pensionisas miliares, aos
anisados polícos miliares e aos seus dependenes habiliados;

) quano a ex-combaenes da FEB:

1. concessão e revisão de auxílio-invalidez para ex-inegrane reormado da FEB;

2. isenção do imposo de renda para ex-combaene da FEB ou pensionisa;

3. reorma de ex-combaene da FEB por incapacidade sica, conorme Lei nº 2.579, de
1955, que concede amparo aos ex-inegranes da Força Expedicionária Brasileira, julgados inválidos ou
incapazes denivamene para o serviço miliar;

4. aleração de provenos para ex-inegrane reormado da FEB; e

5. emissão de cerdão de comprovação da siuação de ex-combaene da FEB, de acordo
com a Lei nº 5.315, de 1967, que regulamena o ar. 178 da Consuição do Brasil, que raa de ex-
combaenes da 2ª Guerra Mundial;

g) concessão de isenção do imposo de renda aos servidores civis aposenados em razão
de acidene em serviço ou poradores de doença especicada em lei, nos ermos da legislação vigene,
quando a doença não acarrear aleração do ao de aposenadoria, na orma previsa no ar. 190 da Lei
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nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das auarquias e das undações públicas ederais;

h) planejameno, orienação, condução, coordenação e supervisão das avidades
relacionadas à Assisência Social esabelecidas em legislação, em sua área de jurisdição;

i) exame das soliciações de auxílio-ranspore acima de R$ 1.200,00 (mil e duzenos reais),
limie superior previso em legislação, checando o seu correo enquadrameno e providenciando a sua
homologação, publicação, inormação às OM ineressadas e cadasrameno, no Sisema de Conrole de
Trânsio (SISCONTRANS); e

j) arbiragem do empo de serviço a ser compuado, nos casos previsos no § 4º do ar.
134 do Esauo dos Miliares;

X - aos comandanes, chees e direores de OM, no que diz respeio à expedição de aos,
no que concerne aos servidores civis, relavos à concessão de adicional nourno e de adicional por
serviço exraordinário, concessão e cessação da gracação de periculosidade e insalubridade, adicional
de irradiação ionizane e gracação por avidades com raios-X ou subsâncias radioavas, bem como a
manuenção aualizada do cadasro de operadores desses equipamenos, de acordo com a legislação em
vigor.

Ar. 3º Fica revogada a Poraria – DGP/C Ex nº 302, de 30 de novembro de 2021, que
delegou e subdelegou compeência para a práca de aos adminisravos no âmbio do Deparameno-
Geral do Pessoal.

Ar. 4º Esabelecer que esa Poraria enre em vigor em 18 de agoso de 2023.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO

PORTARIA – DECEx/C Ex Nº 256, DE 31 DE JULHO DE 2023

Aprova o Projeo Culural da Banda Sinônica do
Exércio nas avidades comemoravas do
Bicenenário de Nascimeno do Tenene Anônio
João.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, com undameno
no ar. 21 das Normas para Elaboração, Aprovação e Execução de Projeos Culurais de Ineresse do
Exércio, aprovadas pela Poraria nº 167 – DECEx, de 12 de seembro de 2016, e considerando o condo
no Processo nº 64445.050571/2023-43, resolve:

Ar. 1º Fica aprovado o Projeo Culural para apresenação da Banda Sinônica do Exércio,
nas avidades comemoravas do Bicenenário de Nascimeno do Tenene Anônio João.

Ar. 2º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.
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